
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 -Telefax: (075) 3339-2ts0 I 2t28

9aNTRATO DE PRESTAçÃO_DE SERVTçO No 100/2023PS-PMSS
Ref.: DISPENSA DE LICITAçAO No 081/2023PMSSD,

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA MAGNO SOUA
RODRIGUES,

Nesfa data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, soô o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio,.?l, Centro, Soufo Soares-8a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Sr. ÁIVDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, poftador do RG n" 746013930/SSP-BA
SSP/BÁ, e CPF n'91.639.719-504, residente e domiciliado na Rua Gloria Sampaio, No 47,

Centro, nesÍa Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
MAGNO SOUZA RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob no 50.813.66A0001-59, com sede na Rua J
Seabra, 11, Centro, SouÍo Soares-BA , CEP: 46.990-000, doravante denominada CONTRATADA,
onde o CONTRATANTE, utilizando suas prenogativas /egais, com base no artigo 24, lnciso ll da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem e acordam na celebração do
presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas a segutT.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada em Serviços de
Ornamentação Junina da Praça Principal que acontecerá os shows durante as comemorações
dos FesÍeybs de São João/2023, bem como, confecção de balões e candeeiros para uso na
decoração, conforme rnÍeresse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deste Município.

àLAUSULA SEGUTVDA - DA OBRIGAçÃO DÁS PARTES
2.1 Alem das obrigaÇÕes resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

I Prestar os seruços objeto desÍe contrato, obseruado as normas e exigências, Dlspensa de
Licitação no 081/2023PMSSDI a ele vinculado;
It Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as
providências de regularização necessánas;
ttt Atender com prontidâo as reclamações por pafte do recebedor dos serviços, obieto do presente
contrato.
tV Manter fodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:
2.2 - Atém das obrigaÇÕes resu/Íantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE.

I Cumprir úodos os compromissos financeiros assumrdos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soóre as irregularidades obseruadas no
cu m primenÍo desÍe Contrato.
ttt Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsab ilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSULA TERCETRA - FORMA DE EXECUçAO DO FORNEC//MENTO
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3.1 O contratado executará os servços, mediante recebimento de ordem de compra emitida pela

Secretaria de Administração Geral, desÍe Município.

âLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.1. O valor global dos servços, ora presÍados é de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais),

conforme orçamento anexo.

4.2. No valor pactuado estão rnclusos fodos os Ínôufos e, ou encargos soc,ais, resultantes da
operação adjudicatoria concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos sefores
competentes soôre a execução dos serviços a cada mês vencido, mediante apresentação da
respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente
com o mesmo numero de inscrição no CNPJ apresentado nos documenÍos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento
passará a fluir apos a sua reapresentação.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:
5. í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade fixo e irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea'd" da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO
6.1. O prazo do contrato será até 29/09/2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
paftes e nos termos da Lei 8.666/93.

àLAUSULA SÉTIMA- RECURS O ORçAMENTARTO :
7.1. As despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da
seg u i nte dotação orçame ntá ri a :

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Projeto/Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas,
Elemento de Despes a: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500

8 - CLAIJSULA OITAVA - DAS PENALIDADES;
8.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5/o (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fornecimento do objeto desÍe pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segurnÍes penalidades nos
termos do arÍ. 87 da Lei n. 8.666/93:
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ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporária de pafticipar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,

tV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a lJnião, Esfados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multasprevisÍas em edital e no contraÍo e das demais cominações /egais.

8.4. As penalidades somenfe poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da
pena.

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, otr quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente
devido peta Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela

adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLATISULA NONA - DA RESCISÁO CO'VTRATIIAL
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incr'sos l, Xll e XVll do aft. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

âLAUSULA DÉC\MA - DA PIIBL\CAçAO
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assrnatura, o CONTRATANTE providenciará a

pubticação de resumo desÍe Contrato na imprensa oficial do município.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
11.1. O presente Contrato vigorará do dia 15/06/2023 a 29/09/2023.

âLAUSULA DÉC\MA SEGUNDA - DA F1SCALIZAçAO DO CONTRATO:
A prestação de seruiços desÍe contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de ContraÍos responsável por eventos
municipais organizados pela Secretaria de Cultura. desÍe Município, para exercer a função de

acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de

maio de 2023 no Diário Oficiat do Município. A gestão do contrato fica soÔ a responsabilidade do
servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54*97, portador da MatrÍcula de

n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conforme Decreto Municipat de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto
Municipat no 173, pubticado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
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12.1. Fica eleito o Foro desÍa Comarca para dirimir quesÍÕes oriundas desÍe Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as

quais foram lida e assrnadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Souúo Soares-8Á, 15 de Junho de 2023

LUIZ CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:

í3 o

CN PJ : 50.81 3.66A0001'59
CONTRATADA

à,\
RG: liLú1lr4t-?a
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAçÁO

Processo de Dispensa de Licitação no 08í/2023PMSSDI
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.

Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços de Ornamentação Junina da
Praça Principal que acontecerá os shows durante as comemorações dos Festejos de São
Joáot2023, bem como, confecção de balões e candeeiros para uso na decoraçáo, conforme

interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo' deste Município.
Contratado: MAGNO SOUZA RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob no 50.813.662/0001-59,
com sede na Rua J Seabra, 1 1, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46'990-000'
Valor Homologado: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais).

Embasamento Legal: Ar1.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratificação : 1 51 0612023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CN PJ/MF: í 3.922.51U0001'98

Contrato N' lOO/2g23PS-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação no 081|2023PMSSD|
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Contrataçâo de empresa especializada em Serviços de Ornamentação Junina da
práça Principal que acontecerá os shows durante as comemorações dos Festejos de São

Joáot2023, bem como, confecçâo de balões e candeeiros para uso na decoraçáo, conÍorme

interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deste MunicÍpio'

Contratado: MAGNO SOUZA RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob no 50.813.662/0001-59,

com sede na Rua J Seabra, 11, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000.
Valor global: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais).
Embaãamento Legal: Atl.24, inciso ll, da Lei n.o 8,666/93 e suas posteriores alteraçÕes.

unidade orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de cultura e Turismo
projeto/Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas.

Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.

Fonte:1500
Prazo de vigência: 1510612023 à 2910912023.
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